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20. Decide que o relatório do Grupo de Peritos, mencionado
no parágrafo 7 (e) da Resolução 1727 (2006) poderá incluir, como
apropriado, quaisquer informações e recomendações relevantes para
possível designação adicional pelo Comitê de indivíduos e entidades
ao amparo dos parágrafos 9 e 11 da resolução 1572 (2004) e pa-
rágrafo 10 da resolução 1980 (2011) e recorda também o Relatório do
Grupo de Trabalho Informal sobre Questões Gerais das Sanções
(S/2006/997) sobre melhores práticas e métodos, inclusive os pa-
rágrafos 21, 22 e 23 que discutem possíveis passos para o escla-
recimento dos padrões metodológicos para mecanismos de moni-
toramento;

21. Solicita ao Secretário-Geral que comunique, como apro-
priado, ao Conselho de Segurança, por meio do Comitê, informações
obtidas pela UNOCI e, quando possível, revisadas pelo Grupo de
Peritos a respeito do fornecimento de armas e material conexo à
Costa do Marfim;

22. Solicita também ao Governo francês que comunique,
como apropriado, ao Conselho de Segurança, por meio do Comitê, as
informações obtidas pelas forças francesas e, quando possível, re-
visadas pelo Grupo de Peritos a respeito do fornecimento de armas e
material conexo à Costa do Marfim;

23. Solicita também ao Processo de Kimberly e a outras
agências nacionais e internacionais apropriadas que trabalhem em
estreita cooperação com o Grupo de Peritos e suas investigações a
respeito de indivíduos e redes envolvidos na produção, no comércio e
na exportação ilícita de diamantes da Costa do Marfim, que troquem
informações regularmente e que informem, como apropriado, o Con-
selho de Segurança, por meio do Comitê, de tais questões, e decide
também renovar as isenções estabelecidas nos parágrafos 16 e 17 da
Resolução 1893 (2009) com respeito à segurança de amostras de
diamantes brutos utilizadas para fins de pesquisa científica coor-
denada pelo Processo de Kimberley;

24. Insta as autoridades marfinenses a implementar seu plano
de ação para pôr em prática os requisitos mínimos do Processo de
Kimberley na Costa do Marfim e encoraja-as também a continuar a
trabalhar de forma estreita com o Sistema de Certificação do Processo
Kimberley para conduzir uma revisão e avaliação do sistema de
controle interno da Costa do Marfim do comércio de diamantes bru-
tos e um estudo geológico abrangente dos recursos potenciais de
diamantes e da capacidade de produção da Costa do Marfim, com
vistas a possível modificação ou levantamento, como apropriado, das
medidas impostas no parágrafo 6 da Resolução 1643 (2005), de
acordo com o parágrafo 6 acima;

25. Encoraja as autoridades marfinenses a participarem do
programa da OCDE de implementação de diretrizes de diligência
devida para cadeias de fornecimento responsáveis de minerais de
áreas afetadas por conflitos e de alto risco e a buscarem contato com
organizações internacionais com vistas a beneficiarem-se das lições
aprendidas de outras iniciativas e de países que enfrentem e estejam
confrontando questões similares na mineração artesanal;

26. Conclama as autoridades marfinenses a tomarem as me-
didas necessárias para desmantelar os sistemas ilegais de impostos,
inclusive pela condução de investigações relevantes e completas, re-
duzirem o número de pontos de inspeção e impedirem os incidentes
criminosos em todo o país e conclama também as autoridades a
tomarem as medidas necessárias para continuar a restabelecer e re-
forçar instituições relevantes e acelerem o desdobramento de agentes
de controle alfandegário e fronteiriço no norte, oeste e leste do país;

27. Pede ao Grupo de Peritos que avalie a efetividade destas
medidas fronteiriças e de controle na região, encoraja todos os Es-
tados fronteiriços a tomarem ciência dos esforços marfinenses a este
respeito e encoraja a UNOCI, conforme seu mandato, a continuar sua
assistência às autoridades marfinenses no restabelecimento da ope-
ração normal do controle alfandegário e fronteiriço;

28. Insta todos os Estados, órgãos relevantes das Nações
Unidas e outras organizações e partes interessadas a cooperar ple-
namente com o Comitê, o Grupo de Peritos, a UNOCI e as forças
francesas, em particular mediante o fornecimento de qualquer in-
formação que esteja à sua disposição sobre possíveis violações das
medidas impostas pelos parágrafos 1, 2 e 3 acima, parágrafos 9 e 11
da Resolução 1572 (2004), parágrafo 6 da Resolução 1643 (2005) e
parágrafo 12 da Resolução 1975 (2011) e solicita também que o
Grupo de Peritos coordene suas atividades, como apropriado, com
todos os atores políticos;

29. Solicita aos Representantes Especiais do Secretário-Geral
para Crianças e Conflito Armado e para Violência Sexual em Conflito
a continuarem a compartilhar informações relevantes com o Comitê
de acordo com o parágrafo 7 da Resolução 1960 (2010) e o parágrafo
9 da Resolução 1998 (2011);

30. Insta também, neste contexto, todos os partidos marfinen-
ses e todos os Estados, em particular aqueles na região, a garantirem:

- a segurança dos membros do Grupo de Peritos; e

- o livre acesso pelo Grupo de Peritos especialmente a pes-
soas, documentos e locais, a fim de que o Grupo de Peritos possa
exercer o seu mandato;

31. Decide continuar ocupando-se ativamente da questão.

DECRETO No- 8.121, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o Decreto nº 7.644, de 16 de de-
zembro de 2011, que regulamenta o Pro-
grama de Fomento às Atividades Produti-
vas Rurais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 12.512, de 14 de
outubro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto no 7.644, de 16 de dezembro de 2011,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 14. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 2o No projeto coletivo de estruturação produtiva, deverão
constar a participação e as responsabilidades das famílias be-
neficiárias." (NR)

"Art. 16. Constituem benefícios do Programa de Fomento às
Atividades Produtivas Rurais recursos financeiros no valor de até
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) por família.

§ 1º O Comitê Gestor definirá o número total de parcelas,
que não excederá a três, e os valores de cada uma de acordo com
as diferentes estratégias ou grupos sociais atendidos, observado o
mínimo de duas parcelas, no prazo máximo de dois anos, contado
da data de liberação da primeira parcela.

.........................................................................................................

§ 3o A liberação da segunda e, quando houver, da terceira
parcelas, fica condicionada à apresentação de laudos de acom-
panhamento das unidades produtivas familiares pela equipe de
assistência técnica, atestando o progresso no desenvolvimento do
projeto de estruturação produtiva, observados os prazos mínimos
definidos de acordo com normas a serem expedidas pelo Comitê
G e s t o r.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 16-A. Constituem benefícios do Programa de Fomento
às Atividades Produtivas Rurais recursos financeiros no valor de
até R$ 3.000,00 (três mil reais) por família para beneficiários lo-
calizados na Região do Semiárido que disponham de água para
produção e de capacidade produtiva mínima, na forma definida
pelo Comitê Gestor, para implementação de técnicas de convivên-
cia com o Semiárido, conforme indicação da assistência técnica.

§ 1o Incluem-se no Programa, nos termos do caput, além das
famílias em situação de extrema pobreza, nos termos do inciso I do
caput do art. 5º, aquelas em situação de pobreza, conforme dis-
posto no art. 18 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004.

§ 2o Aplica-se o disposto nos §§ 1º a 4º do art. 16 à trans-
ferência do benefício de que trata o caput.

§ 3o À família beneficiada pelo disposto no caput não se
aplica o benefício previsto no caput do art. 16." (NR)

"Art. 17. No caso de atividades produtivas realizadas co-
letivamente, cada família incluída no termo de adesão receberá os
recursos financeiros do Programa previstos nos arts. 16 e 16-A,
conforme o caso." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de outubro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior
Tereza Campello
Gilberto José Spier Vargas

DECRETO No- 8.122, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

Regulamenta o Regime Especial Tributário
para a Indústria de Defesa - Retid, insti-
tuído pela Lei nº 12.598, de 22 de março de
2012.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 12.598, de 22 de março de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto regulamenta o Regime Especial Tri-
butário para a Indústria de Defesa - Retid, instituído pelos arts. 7º a
11 da Lei nº 12.598, de 22 de março de 2012.

Art. 2º São beneficiárias do Retid:

I - a Empresa Estratégica de Defesa - EED credenciada, que
produza ou desenvolva bens de defesa nacional definidos em ato do
Ministro de Estado da Defesa ou que preste os serviços a que se
refere o caput do art. 4º empregados na manutenção, conservação,
modernização, reparo, revisão, conversão ou industrialização dos re-
feridos bens;

II - a pessoa jurídica que produza ou desenvolva partes, peças,
ferramentais, componentes, equipamentos, sistemas, subsistemas, in-
sumos ou matérias-primas a serem empregados na produção ou no
desenvolvimento dos bens de defesa nacional do inciso I do caput; e

III - a pessoa jurídica que preste os serviços a que se refere
o caput do art. 4º empregados como insumos na produção ou no
desenvolvimento dos bens de defesa nacional referidos nos incisos I
e II do caput.

§ 1º Em relação aos incisos II e III do caput, somente poderá
ser habilitada ao Retid a pessoa jurídica preponderantemente for-
necedora para as pessoas jurídicas referidas no inciso I do caput.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, considera-se pessoa
jurídica preponderantemente fornecedora aquela que tenha, pelo me-
nos, setenta por cento da sua receita total de venda de bens e serviços,
no ano-calendário imediatamente anterior ao da habilitação, decor-
rente do somatório das vendas para:

I - as pessoas jurídicas referidas no inciso I do caput;

II - as pessoas jurídicas fabricantes de bens de defesa na-
cional definidos no ato do Ministro de Estado da Defesa de que trata
o inciso I do caput;

III - o exterior; e

IV - o Ministério da Defesa e suas entidades vinculadas.

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, fica excluído do cálculo da
receita o valor dos impostos e das contribuições incidentes sobre a venda.

§ 4º A pessoa jurídica em início de atividade ou que não se
enquadre como preponderantemente fornecedora, poderá habilitar-se
ao Retid, desde que assuma compromisso de atingir o percentual
mínimo referido no § 2º até o término do ano-calendário seguinte ao
da habilitação.

Art. 3º No caso de venda no mercado interno ou de impor-
tação dos bens de que trata o art. 2º, fica suspensa a exigência de:

I - Contribuição para o Programa de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e de Con-
tribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins in-
cidentes sobre a receita da pessoa jurídica vendedora, quando a aqui-
sição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Retid;

II - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e de Cofins-
Importação, quando a importação for efetuada por pessoa jurídica
beneficiária do Retid;

III - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente
na saída do estabelecimento industrial ou equiparado, quando a aqui-
sição no mercado interno for efetuada por estabelecimento industrial
de pessoa jurídica beneficiária do Retid; e

IV - IPI incidente na importação, quando efetuada por es-
tabelecimento industrial de pessoa jurídica beneficiária do Retid.

§ 1º Deverá constar nas notas fiscais relativas:

I - às vendas de que trata o inciso I do caput a expressão
"Venda efetuada com suspensão da exigência da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do dispositivo legal
correspondente; e

II - às saídas de que trata o inciso III do caput a expressão
"Saída com suspensão da exigência do IPI", com a especificação do
dispositivo legal correspondente, vedado o registro do imposto nas
referidas notas.
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